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RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 244/2015 PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL DE 11 DE ABRIL DE 2015 

 

Onde se lê:  

 TITULAR – Rosângela Barbosa Kerber 

 SUPLENTE – Marcos Reis Macedo Ramos 

 

Leia-se: 

 TITULAR – Marcos Reis Macedo Ramos 

 SUPLENTE – Luzinete Eunice da Silva 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Pelo presente Edital ficam os contribuintes abaixo listados notificados da lavratura de Auto de Infração por descumprimento de obrigação tributária 
principal ou acessória, na forma do art.57, inciso III da Lei Municipal nº 922/2010 (Código Tributário Municipal). 
Ficam os contribuintes intimados, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 58, inciso III da Lei Municipal nº 922/2010 (Código 
Tributário Municipal), a apresentar defesa ou recolher o valor do Auto de Infração, com os acréscimos legais, sob pena de julgamento à revelia, 
conforme art. 71 da mesma lei. 
 

Data I.M. C.N.P.J. / C.P.F. RAZÃO SOCIAL T.I.A.F. AUTOS 

04/08/2010 1828 962.968.877-87 TADEU DE SOUZA CASTRO 00655/2010 00991/2010 

04/08/2010 1828 962.968.877-87 TADEU DE SOUZA CASTRO 00655/2010 00993/2010 

15/08/2014 6778 86.795.697/0001-50  AGROPECUÁRIA  J.C. LTDA 00492/2014 00153/2015 

15/08/2014 6774 49.732.522/0003-39  AGROPECUÁRIA E REFLORESTADORA 
S. LUIZ 

00494/2014 00155/2015 

 

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda, 13 de Abril de 2015. 
 

Pedro Antônio de Oliveira Neto 
Secretário Municipal da Fazenda 

Decreto nº 16/2014 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, ficam notificados de acordo com o Artigo 57 e Inciso III da Lei 922/2010, os contribuintes abaixo listados, e que por não 

apresentarem defesa foram considerados revéis conforme o Artigo 71 da Lei 922/2010, e sendo assim julgados pela autoridade em 1ª instância. 

Ficam os contribuintes intimados, para o prazo de 15 (quinze) dias contados na forma do Artigo 58, Inciso III da Lei municipal 922/2010 (Código 

Tributário Municipal), recolher o valor do auto de infração, com os acréscimos legais, sob pena de execução judicial. 

Inscrição CPF/CNPJ Contribuinte Auto de 
Infração 

991 33.936.642/0001-56 RAIZEL CONSTR. COM. REPRES. LTDA 01846/2010 

 
Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda, 13 de Abril de 2015. 

 
 

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA NETO 
Secretário Municipal da Fazenda 

Decreto nº 16/2014 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 

Pelo presente Edital, fica intimado a comparecer à Coordenação de Administração Tributária da Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura 

Municipal de Barreiras, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, o responsável legal das empresas abaixo citadas a apresentar 

documentação fiscal e/ou contábil  solicitadas, na conformidade do disposto no art. 12, § 3°, da Lei n.º 922/2010. 

Emissão I.M RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF TIAF 

10/03/2015 000011156 NUBIA ARAUJO BASTOS 10.690.780/0001-00 00149/2015 

10/03/2015 000012383 OASIS GEORREFERENCIAMENTOS LTDA - ME 14.357.538/0001-62 00158/2015 

10/03/2015 000010101 SIMARA ALVES SILVA - ME 11.417.030/0001-14 00159/2015 

19/03/2015 000009918 JUVENAL VILLAS BOAS FILHO & CIA LTDA 11.113.680/0001-76 00197/2015 

19/03/2015 000009941 MAG MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA - ME 11.183.203/0001-87 00198/2015 

20/03/2015 000010177 NISSLANE MAGALHÃES DE SIRQUEIRA ROQUE 08.263.711/0001-60 00199/2015 

20/03/2015 7508 LPS MONTADORA DE ESTRUTURAS E EVENTOS 
ARTISTICOS LTDA - ME 

08.953.243/0001-56 00200/2015 

  

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda, 13 de Abril de 2015. 
 
 

Pedro Antônio de Oliveira Neto 
Secretário Municipal da Fazenda 

Decreto nº 16/2014 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 

Pelo presente Edital ficam os contribuintes abaixo listados notificados da lavratura de Auto de Infração por descumprimento de obrigação tributária 

principal ou acessória, na forma do art.57, inciso III da Lei Municipal nº 922/2010 (Código Tributário Municipal). 

Ficam os contribuintes intimados, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 58, inciso III da Lei Municipal nº 922/2010 (Código 

Tributário Municipal), a apresentar defesa ou recolher o valor do Auto de Infração, com os acréscimos legais, sob pena de julgamento à revelia, 

conforme art. 71 da mesma lei. 

 

 
 

EMISSÃO I.M. CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL TIAF AUTOS 

24/02/2015 

 
10030729 

 
21.309.866/0001-59 

ADENILTO QUEIROZ SILVA – ME 

 
00011/2015 

00067/2015 
00068/2015 
00069/2015 

25/02/2015 10030729 21.309.866/0001-59 ADENILTO QUEIROZ SILVA – ME 00011/2015 00072/2015 

06/04/15 000012791 15.136.232/0001-49 ALESSANDRO RIBEIRO DE SOUZA ME 00037/2015 00078/2015 

06/04/15 000012791 15.136.232/0001-49 ALESSANDRO RIBEIRO DE SOUZA ME 00037/2015 00159/2015 

24/03/2015 01.00.002.2354.001 398.434.245/49 ANTONIA VIANA DE SOUZA 00599/2014 00129/2015 

24/03/2015 01.00.002.2354.001 398.434.245/49 ANTONIA VIANA DE SOUZA 00599/2014 00130/2015 

06/04/15 01.00.006.3446.001 016.758.965/26 GICÉLIO DE SOUZA PORTO 00110/2015 00127/2015 

24/03/2015 02.00.006.2512.000 346.143.171/87 GILMAR MOREIRA DE ARAÚJO 00605/2014 00122/2015 

24/03/2015 02.00.006.2512.000 346.143.171/87 GILMAR MOREIRA DE ARAÚJO 00605/2014 00123/2015 

27/03/2015 01.00.006.6702.001 493.588.205-00 JOSE CARLOS ITACARAMBI 00039/2015 00070/2015 

25/03/2015 01.00.006.6736.001 664.966.165/15 JOSÉ SANTOS NETO 01430/2012 00140/2015 

25/03/2015 01.00.006.5997.001 003.548.685/60 LUNA VERONICA DOS SANTOS 01074/2012 00138/2015 

24/03/2015 
02.00.003.4240.001 464.684.635/72 MARIA DE LOURDES PEREIRA DE 

AQUINO 
00616/2015 

00124/2015 

24/03/2015 
02.00.003.4240.001 464.684.635/72 MARIA DE LOURDES PEREIRA DE 

AQUINO 
00616/2014 

00126/2015 

24/03/2015 02.00.002.7952.001 981.746.735/04 MOISÉS ALMEIDA SCHMIDT 00619/2014 00116/2015 

24/03/2015 02.00.002.7952.001 981.746.735/04 MOISÉS ALMEIDA SCHMIDT 00619/2014 00117/2015 

16/03/2015 04.09.500.0031.001 440.020.176/72 PAULO DANIEL ANTUNES SPOSITO 00168/2015 00094/2015 

06/04/15 01.00.006.7711.001 393.158.005/91 ROBERTO FERREIRA BRANDAO 00166/2015 00114/2015 

06/04/15 02.09.100.0309.001 393.158.005/91 ROBERTO FERREIRA BRANDAO 00163/2015 00115/2015 

06/04/15 02.09.100.0321.001 393.158.005/91 ROBERTO FERREIRA BRANDAO 00165/2015 00113/2015 

06/04/15 01.00.006.7710.001 393.158.005/91 ROBERTO FERREIRA BRANDAO 00164/2015 00111/2015 

06/04/15 02.34.700.0971.001 821.606.865/49 RONILSON PEREIRA DE OLIVEIRA 00147/2015 00135/2015 

24/03/2015 01.00.006.5984.001 914.892.375/34 SANDRA ZORZO 00620/2014 00120/2015 

24/03/2015 01.00.006.5984.001 914.892.375/34 SANDRA ZORZO 00620/2014 00121/2015 

04/03/2015 
01.00.006.5470.001 14.930.022/0001-65 TREMONIA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ME 
00018/2015 

00079/2015 

 
 
 

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda, 13 de Abril de 2015. 
 
 
 

Pedro Antônio de Oliveira Neto 
Secretário Municipal da Fazenda 

Decreto nº 16/2014 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, fica intimado a comparecer à Coordenação de Administração Tributária da Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura 

Municipal de Barreiras, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, o responsável legal das empresas abaixo citadas a apresentar 

documentação fiscal e/ou contábil  solicitadas, na conformidade do disposto no art. 12, § 3°, da Lei n.º 922/2010: 

Data I.M. C.N.P.J. / C.P.F. RAZÃO SOCIAL T.I.A.F. 

03/03/2015 000010699 11.955.738/0001-29 ANDRE F. R. PATRICIO – ME 00075/2015 

18/03/2015 000012368 14.237.157/0001-40 ANTONIO CARLOS ARAUJO DE 
BARREIRAS 

00184/2015 

18/03/2015 000011705 11.753.992/0001-44 COLMO COMERCIO E 
REPRESENTAÇOES LTDA ME 

00183/2015 

10/03/2015 5731 07.273.190/0001-60 EUZIMAR MOURA SANTANA 00154/2015 

18/03/2015 5731 13.582.958/0001-80 GUERREIRO & SILVA LTDA 00178/2015 

18/03/2015 000011954 10.374.433/0001-60 JADSON FARIAS DE MENDONÇA 00186/2015 

18/03/2015 000009348 96.693.510/0001-60 LORRANNE COMERCIO, SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇOES LTDA 

00182/2015 

18/03/2015 000012989 15.743.726/0001-91 MASTER SYSTEM INFORMATICA LTDA 
ME 

00185/2015 

03/03/2015 10031915 20.441.963/0001-38 MIMOSO SEGURANÇA LTDA ME 00079/2015 

18/03/2015 000009694 11.105.488/0001-38 MIRIAN PEREIRA DE SOUZA 00180/2015 

10/03/2015 3856 05.250.027/0001-56 OESTE BAHIA COMERCIO E REP COM 
LTDA 

00141/2015 

10/03/2015 2763 03.006.028/0001-24 OESTE PLACAS LTDA 00150/2015 

10/03/2015 7952 10.207.441/0001-12 OESTE VIS ASSESSORIA EM SEGUROS 
LTDA 

00142/2015 

10/03/2015 2103 40.606.238/0001-80 OLINT ASSESSORIA COMERCIAL LTDA 00143/2015 

18/03/2015 7046 08.803.384/0001-92 SHALON CONFECÇOES LTDA 00177/2015 

18/03/2015 000011974 13.081.392/0001-02 SUELI DOS S. PIRES MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO 

00179/2015 

18/03/2015 000009695 11.026.122/0002-54 SUDOESTE COMERCIO DE BATERIAS 
LTDA 

00176/2015 

18/03/2015 000012711 14.978.916/0001-25 TAISE PORTO DOS SANTOS – ME 00175/2015 

18/03/2015 7305 05.701.480/0001-31 TASSIO MARTINS DOS SANTOS 00174/2015 

10/03/2015 1820 00.583.711/0001-36 VALTER DOS SANTOS LIMA 00140/2015 

10/03/2015 3556 04.432.371/0001-01 VEJA AGRICOLA LTDA 00153/2015 

10/03/2015 2657 02.186.639/0001-75 VILAS LOPES CONSTRUTORA LTDA 00152/2015 

10/03/2015 7923 09.584.554/0001-58 VIRGINIA BRITO PINHO GOMES ME 00151/2015 

10/03/2015 3421 04.198.025/0001-00 VITOR GOMES MACHADO 00144/2015 

 

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda, 13 de Abril de 2015. 
 
 

Pedro Antônio de Oliveira Neto 
Secretário Municipal da Fazenda 

Decreto nº 16/2014 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

5 

 

ORDEM DE SERVIÇO N°    07  /2015 

O Secretário Municipal de Fazenda, em conformidade com o art. 10 da Lei Municipal n° 922/2010, define a seguinte Programação Fiscal para os 

Auditores Fiscais, aos contribuintes constantes desta Ordem de Serviço que estarão a partir da publicação desta sob ação fiscal: 

Auditor:  GENIVALDO GOMES DA SILVA 

1) ADAUTO SILVA DOS SANTOS 08004020810                      Inscrição/Código: 000012886 

2) AGOLFE-CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA ME     Inscrição/Código: 000012842 

3) AGOSTINHO FRANCELINO DE MATOS 61819964515      Inscrição/Código: 000010544 

4) CLEITON DE SOUZA SANTOS -ME                                Inscrição/Código: 000012786 

5) HEALTH ESPORTE E FITNESS LTDA-ME       Inscrição/Código: 000014042 

6) JADSON GOMES DO CARMO & CIA LTDA       Inscrição/Código: 7411 

7) LUCIANO SERGIO LOPES GONÇALVES - ME       Inscrição/Código: 000013532 

8) SAFIRA TERRAPLANAGEM LTDA         Inscrição/Código: 000012168 

9) SILVA & MACHADO LTDA                        Inscrição/Código: 2927 

10) STUDIO FIT PERSONAL LTDA ME                       Inscrição/Código: 7128 

11) VALDINAR MESQUITA         Inscrição/Código: 000009518 

12) WLISSES BATISTA DA SILVA - ME       Inscrição/Código: 000011297 

13) ZAVARIS & ZAVARISI LTDA        Inscrição/Código: 000009540 

 

 

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda, 13 de Abril de  2015. 

 

Pedro Antonio de Oliveira Neto 
Secretário Municipal da Fazenda 

Decreto nº 016/2014 
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PORTARIA Nº 006 DE 13 DE ABRIL DE 2015 
 

“Determina prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar, e dá outras providências.” 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, para empreender 

continuidade ao Processo Administrativo Disciplinar em curso e determinado pela Portaria nº 001/2015. RESOLVE: 

Art. 1º. Fica em atenção ao Processo Administrativo Disciplinar - PAD da servidora SILVANIA IZABEL FERNANDES DE SOUZA, que tem a finalidade 

de apurar suposta utilização irregular de bem público, para fins exclusivamente pessoal, sob pena de exoneração conforme estabelecido no art. 137, II 

da Lei nº 617/2003, considerando a complexidade da matéria envolvida: a necessidade de garantia da ampla defesa a ser efetiva; 

Art. 2º. Fica prorrogado o prazo de funcionamento e conclusão da comissão para mais 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação desta 

Portaria, com as demais tramitações de praxe, em razão de eventos, bem como os feriados ocorridos no interregno do prazo estabelecido para a 

conclusão do referido Processo Administrativo Disciplinar - PAD, e outros incidentes administrativos e a defesa da servidora processada, 

Art. 3º. Fica determinado que concluída a instrução do processo administrativo, no prazo permitido, a Comissão submeterá os autos e o relatório de 

sua conclusão à Procuradoria Geral do Município para adotar as medidas legais cabíveis; 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Registre-se, publique-se, e cumpra-se. 

 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, 13 de Abril de 2015. 

 
 

 
Regina Rocha Figueiredo Nogueira 
- Secretária Municipal de Saúde - 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 08 PUBLICADA EM DIÁRIO OFICIAL DE 10 DE ABRIL DE 2015 

 

Onde se lê:  

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraordinária realizada no dia 09 de abril de 2014. 

 

Leia-se: 

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraordinária realizada no dia 09 de abril de 2015.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


